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À 6ª/AJ,

Edital de pregão eletrônico: 90004/2025;

Objeto licitado: contratação de empresa especializada para prestação de serviços comuns de engenharia de
apoio a fiscalização de contratos, convênios e termos de compromissos na área de hidrogeologia de poços,
serviços não continuados e com dedicação exclusiva de mão-de-obra, nos municípios da área de atuação da 6ª
Superintendência Regional da Codevasf, no estado da Bahia. O valor máximo estimado é de R$ 4.275.209,16
(quatro milhões, duzentos e setenta e cinco mil, duzentos e nove reais e dezesseis centavos);

Critério de Julgamento: Maior desconto;

No último dia 25/11, foi deflagrado o procedimento licitatório acima referenciado. Após o encerramento da
fase de lances, a empresa vencedora com o maior desconto foi convocada a apresentar a proposta financeira
ajustada ao lance vencedor, juntamente com a documentação complementar exigida para o aceite da proposta
e habilitação da empresa, o que foi feito dentro do prazo solicitado.

Imediatamente, a documentação foi encaminhada à área técnica demandante, para que procedessem à análise
da proposta financeira apresentada. Em retorno inicial, contudo, a área técnica identificou e expôs a existência
de vícios da orçamentação, conforme e-mail em anexo (peça 100).

Em resumo, o técnico Eduardo Mello evidenciou que dois itens objeto da composição da PFS –
Proposta Financeira de Serviços - 1) Custo dos Veículos; e 2) Custo de Escritório e Equipamentos,
componentes do item Manutenção Operacional – foram lançados no orçamento final, com replicação
de incidência do Lucro e  das Despesas Fiscais  sobre seus custos originais.  Após apuração da
correção das planilhas de referência pela área, restou constatado que o valor de referência efetivo
da licitação deveria ser corrigido para apresentar uma redução de R$ 120.831,54 por módulo,
afetando o valor global da licitação para os três módulos em R$ 362.964,62. Em ato contínuo o
técnico pede para formalizar consulta ao Jurídico sobre os erros apresentados.

Preliminarmente, informo que nenhuma empresa apresentou previamente qualquer pedido de esclarecimento
ou impugnação acerca do certame e que o orçamento, embora não conste dos autos, foi divulgado no site da
Codevasf.

Considerando o critério de julgamento adotado, o efeito prático do erro para os licitantes foi o de
possibilitar aos interessados uma maior margem para redução do valor ofertado. Nesse sentido, a
empresa vencedora da etapa de lances com o maior desconto de 28,14%, percebendo a falha,
apresentou as planilhas com a correção dos vícios, alcançando o desconto efetivo de 21,48 %, se
considerado parâmetro do valor corrigido, bem inferior ao desconto proposto pela empresa, de tal
forma que eventual saneamento, caso possível, exigiria a correção da proposta global para reduzi-la
em mais R$ 86.829,54 por módulo, para representar efetivamente o maior desconto de 28,14%.

Com os fatos apresentados, solicito orientação jurídica acerca da possibilidade ou não de saneamento das
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falhas observadas no orçamento de referência da licitação, precisamente quanto à legalidade  de que a
comissão após diligência promova o julgamento da proposta financeira apresentada, com base no orçamento
de referência corrigido, considerando para fins de julgamento o percentual de desconto concedido e não o
preço final da etapa de lances, o que em tese manteria o tratamento isonômico e asseguraria maior redução de
custo para a administração pública.

Atenciosamente,

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
RAFAEL ANDRADE DUARTE

Pregoeiro - Pregão nº 90004/2025
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